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INTRODUÇÃO

 Idoso é considerado aquela pessoa com idade cronológica igual ou superior a 60
anos – Estatuto do Idoso; Política Nacional do Idoso.

 Alterações crônicas à saúde e a cronicidade é um estado ou situação crônica do que
ocorre em tempos determinados, com certa periodicidade (QUEIROZ, 2021).

 Os limites impostos por estes agravos à saúde refletem-se no corpo biológico dos
indivíduos, mas também em suas atividades diárias (CASTELLANOS, 2015).

CORPO FÍSICO
ESFERA 

PSICOLÓGICA
ESFERA 

PSICOSSOCIAL
ESFERA 

ESPIRITUAL

Estresse crônico, ansiedade, depressão, perda de sentido
da vida e isolamento social.
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JUSTIFICATIVA

 Quando se trata de trabalhadores: pessoas que compartilham os perfis de
adoecimento e morte da população em geral, em função de sua idade, sexo,
grupo social ou inserção em um grupo específico de risco;

 Podem adoecer ou morrer por causas relacionadas ao trabalho, como
consequência da profissão ou pelas condições adversas.

CRONICIDADE
SAÚDE DOS 

TRABALHADORES
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Pode resultar em atendimentos frequentes à saúde, uso de
medicamentos, hospitalizações e/ou outras
terapias/intervenções.

OBJETIVO

 Tecer considerações sobre a cronicidade e sua influência na saúde
do trabalhador idoso.
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METODOLOGIA

 Revisão narrativa da literatura;
 Base de dados: MEDLINE por meio do PUBMED/ Bibliotecas virtuais: SciELO e Direct

Science
 As palavras-chaves utilizadas foram: doenças crônicas, cronicidade, trabalhador 

idoso, trabalho do idoso em suas respectivas traduções para o idioma inglês. 
 Temática do trabalhador idoso e suas alterações crônicas para identificar em quais 

tipos de atividades estas pessoas trabalham e quais são as alterações apresentadas.

Alterações crônicas 
de âmbito 

físico/fisiológico 

Alterações crônicas 
de âmbito 

psíquico/mental 

Divisão de Grupos
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

 Os estudos de vários países identificados mostraram que os trabalhadores idosos sofrem de alterações
crônicas, com algumas não decorrentes exclusivamente do seu envelhecimento, mas também dos efeitos do
trabalho sobre a sua saúde.

 A maioria destas alterações identificadas na literatura consultada ocorreu no âmbito físico/fisiológico,
possivelmente porque as de caráter psíquico/mental tenham sido menos estudadas e/ou porque são mais
difíceis de serem identificadas.

 No Brasil foi avaliada a fragilidade destas pessoas no ambiente rural;

 Nos Estados Unidos como no Brasil os trabalhadores idosos receberam discriminações;



A SAÚDE DO TRABALHADOR IDOSO E A CRONICIDADE: 
ALGUMAS CONSIDERAÇÕES 

 Na China aconteceram alterações provenientes da Doença de Alzheimer e de deficiências cognitivas
relacionadas ao fato destes trabalhadores terem sido submetidos à exposição ao fumo;

 Houve uma maior prevalência de doenças crônico-degenerativas em motoristas, porteiros e operários na
Itália;

 Os distúrbios musculoesqueléticos foram notados em trabalhadores da construção civil mais velhos na
Holanda;

 Houve uma maior deterioração da saúde mental manifestada pelo agravamento do sofrimento psíquico,
relacionado à piora do humor deprimido, dos sintomas de ansiedade, da solidão e dos problemas de sono,
em países europeus onde a Lei de Proteção ao Emprego era mais rigorosa;

 Uma correlação negativa foi percebida entre o Índice de Capacidade para o Trabalho entre os trabalhadores
mais velhos das áreas química, energética, sanitária e pública, ou seja, a capacidade para o trabalho
diminuiu com o envelhecimento.
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 A questão da discriminação também é identificada no Brasil; apesar de ser um
crime previsto por lei e no Estatuto do Idoso, acontece com os trabalhadores idosos
no mercado de trabalho, que são submetidos às situações preconceituosas e
conflituosas com os mais jovens.

 Não são contratados por causa da idade, sofrendo piadas de mau gosto, assédios
entre outros aspectos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Os trabalhadores idosos identificados nos variados estudos apresentaram alterações, em sua
maioria crônicas, decorrentes de seu processo natural de envelhecimento, mas exacerbadas
pelas diversas condições nos ambientes de trabalho.

 O idoso inserido no mercado informal de trabalho pode adicionar às limitações próprias da
idade outros problemas. Entretanto, pelas caraterísticas que adquire ao longo da vida, muitas
vezes, inclusive, apresenta um bom desempenho laboral, devido aos atributos que muitos
mais jovens do que eles não possuem.
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